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_-SOLICITAÇAODE ! rfolhan'_.Q~l __

ADESAO DE CASA LEGISLATIVA I P,ocesso n'.JJ.$..L:_f?L
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR pARAI'/6IIlri:/ll:.25S.6 ..L .._...

OBSERVA ÃO
ESTE FORMULÃRIO DESTINA.SE À SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATlV A E SEUS PARLAMENT ARES

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRA>',\A INTERLEGlS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLEIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL 09
-

•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CftJ.'IARA 1',IUNICIPAL Dt, BEN.c;D~TINOS-PI

ENDERECO

Rua FloT'1-8110 Peixoto, Nº /56

CIDADE UF I CEP
.

IBFl,t.:;DTT'IHOS / PI 61+380-000
TELEFONES FAX

.

I 086 269-1280086 ::-::69-1?80
E-MAIL, I HOMEPAGE,

CONTATO DA ÁREA DE INFORMÁTICA NA CASA LEGISLATIVA.
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

_ .•. _., NOME

:DE [.t-' N. 80-~tO; '.;.,,}SR.R.tc-j R-A-.-.' -~-

SOLICITACÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATlV A CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICACÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSÁRIO DDIMM I PARTIDO, Arimatéa Pereira da Silva. I .18/04 I -C) .,.., T

t...Tose de ..L • ~ • L •

fARTI'J1A_ TÉJ.\
.

NOME PARLAMENTAR' . Dr.
TELEFONES' FAX SEXO .

.

I086 7/1-1178 981-0703 721-1178 IVIasc.

lHO
~---

J /,E.MAIL, ---.....
lt1'1/Beneditinos 20 / 08/ 2001

LOCAL ASSINA", ~'.P ~"XI~~~i ' r;n D

/ Prc Idente _ r- _.._~
PARA USO DO INTERLEGIS, ~f, ••••• ~~/t de Bcoeditinos/Pl

MUNICÍPIO PÓLO? o SIM llJ NÃO O M.D. \; O ACCESS

UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

PREóT~' J)E
.

6ElQvi co - --~.cf ,- ~.-:.
---

I TELEFONES FAX

D86 ::>69-1780 I 'I)ELR()U 086 269-1/80
E.MAIL,

.'

•



VETPtEGU

\

~OLlCITAÇÃO DE

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FlCHA DE ADESAO DE PARLA~tENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
.' iNDÍVIDUÁLi>iENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FIClIA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA
• PROGRAMA INTERl.EGIS _ AV N/2 ANEXO 'F' DO SENAlX) FFDERAl. -I)RASIL1A DF - CFP 70 165-900

, TIPO DE CASA LEGISLATIVA

j
ADESAODE PARLAMENTAR ~~ 0::<'-Folha nft _.0

TODOS OS 'CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PAR ~j.j,,w-1Il'561y;0 L~J2l
, OBSERVA CÃO /fJ

" RECOMENDA-SE A lITIUZAÇÃODEST[ FORMULÁRIO •• • ......._ .._ ... --
"NOCÁSO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLErÃ7C--

SOLICITO A MINIIA AIJESÃO Á REDE INTERLEGI5

. SOLlCITACÁO

, . H,.,Ti ASS~MllLtÍAi..E(;ISLATIVA l5fl CÂMARA MUNICIPAL
.;W; ,~: . - - ~

OBS, PRE.ENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
iNDIViiJilALMENTE) E ENVIAiduNTAMENTE co~j A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA

! l li . .

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA

Rua Floriano Peixoto, NQ 256
, ,

CIDADE ' ' UF CEP

BENEDITINOS . PI 64380-000
-

, TELEFONES FAX

086 269-1280 I 086 269-1280 , '

I HOME PAGE,

,

E-MAIL,
,

" DADOS DÓ PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Ve:rônica ,I'la'ria Ribeiro ~~arques Feminino

NOME PARLAMENTAR ANIVERSÂRIO-DD/MM PARTIDO

VERÔNICA l'lAROUES 02/05 P.S.D.B.

, TELEFONES FAX

086 ' 269-1280 I 086 269-1116 - I
E-MAIL, I HOMEPAGE,

,
.li ~ : , NOME DA CASA LEGISLA TIVA

, C.~NAR..:\ MUNICIPAL DE 'BENEDI.TI NOS- PI
,

,

•

•
Benedi tino,s

LOCAL
20 108 I 2001._-----

,

PARA USO IJO INTERLEGIS,

MUNIt!PIO PÓLO? O Sl~ O NÃO o M.D. o ACCE55

I

I

, '

I

i ,':
>:. I

l.,
:,!

I ";';, •1,
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HCfUEGU

! SOLICIT AÇÃO DE
I' ADESÃO DE PARLAMENTAR Folh, n' ..,-º.3__

. :i " . .' Pro"OS'O nOL'??J! • ti !
TODOS OS CAMPOS DEVl'M SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA, ( I 311-2556 --,

';1 OBSERVA 'ÀO CII..• __

.. 'i RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CÁsO DE DiFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASsEMBLÉIA/CÁMARA

oás, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLA~IENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
ÍNDiYiIliJXLMENTE) E ÉNVlAR JUNT AMÉNTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLÁ TlV A
pROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO T DO SENAIX) FEDERAL - IJRASiLlA DF - CEPo70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D "};S'EI\1ÍI~ÉIÁ LEGISLATIVA W CÁMARA MUNiCIPAL

OUS, PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDiViDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂT,t!1+RJi,; .I'/fUJ:"JICIP/\L DE BENEDITII',.YOS-PI

• ENDERE :001\ CASA LEGISLATIVA

Rua Fl'briano Peixoto, NQ 256

CIDADE

BE l\íEDf TI NOS

PARTIDO

CEP

64380-000
FAX

P.S.D.B.
FAX

SEXO

UF

FI

22/04

Nascu1ino
ANIVERSARIO-DD/MM

110ME PAGE,

HOME PAGE,

269-1280 .

SOLICITA 'Áo

DADOS DO PARLAMENTAR

086

NOME COl\lPL£TO

fI1nn:::l+n T~6-ro' ri .Q.1111c •..•

NOME PARLAMENT AR

. SATORA
TELEFONES

086 236-5040

TELEFONES

086 269-1280 .086 236-5040

Q_ ~ml .n :

E-MAIL, .

E.MAIL,

•
SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE IN.ERLEGIS

Beneditinos
LOCAL

I'
C

PARA USO 00 INTERLEGIS,

MUNICI1'IOPÓLO~ O SI~' O NÃO
:':l ~i(;'

o M.o.



OBS, PREE~CHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAOI>E PARLAMENTAR (pARA CAI>A PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIIA I>E ADESÃO DE CASA LEGISLA-;'IVA
l'RCXJRAMA lNTERLEGlS - AV NI2 ANEXO 'F' I){) SENAIX) FFDER/\I - BRAS1L1A 1)F - CFp. 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA . .

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÁMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
iNIlIVlI>UÁLMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COMA FICHA I>E ADESÃO DE CASÁ LEGISLATIVA

':

"

~OLlCITAÇÃO DE Folha n'-..9.!i-
ADESAODEPARLAMENTAR Processo n'L'6.9/- QL

TODOS OS CAM,~OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA, (6 )Ill1ltlCll~L_ ..,&:---" .
. OBSERVACÃO

"

RECOMENDA-SE A tJTlLIZAÇÃO OESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÁMARA-

NOME DA CASA LEGISLATIVA

•

•

j:i'i\W I fT1 ilTl""\""" D-------._.-

ENDERECO DA CASA LEGISLATIV A

256
-c

Rua Floriano Peixoto, Nº ..

\ .

CIDADE UF CEP

, BENEDITINOS PT . 64380-000
TELEFONES FAX

086 269-1280 I 086 221-1178 086 221-1178
IHOME P~GE,

. ,
E.MAIL,.

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO .

liíasculino
.

.Trif-'~ ô6 .~rim,,-tP" ]'O" r" i r", r1~ 8'1,,';. NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO-DD/l\1M I PARTIDO

Q .TIr. ARI]\lAT~A . 18/04 P.F.L .
TELEFONES FAX

086 269-1280 I 086 221-1178 . I 086 721-1178

E-MAIL,
. lHOMEPAGE,

~
'='
~~
-n
~ (f)

~
D
"¥:;:

'" ~

g
r'~)

<.'

~
1'":::

q
Ó~-,-'"Q
8-'"8
c.~'J
~

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À -REnE INTERLEGIS

MENTARBeneditinos
LOCAL

PARA USO DO lNTERLEGIS,

MUNICiPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS

, ..



I
"; -

f/7FUEGU

I ,: ~OLlCITAÇÃO DE rr--.;,,:'-n-' .-..-º---;_'2=:'__-.-=-~~-"
. ADESAO DE PARLAMENTAR PrOcesso n.LB:.9.J.::.Q.L

TO~OS os CA~IPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA, ( l~J\JIIll!5.%••• 11? .
" OBSERVA CÃO

, ' RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
L-_--',NO CAso DE DIFICULDADES NO CADASTRÁME!'o'TO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

08S, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
, lf.iDivlÍlUÁLMÉNTE) t ENViAR JUNTAMENTE COM Á FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

ÍltK)ORAMA INTERLEGlS _ AV N/2 ANEXO 'E'l)() SENAlX) FFDERAl, - BRASILIA DF - CEI'o 70 16)-900
•. ' TIPO DE CASA LEGISLA TlV A

.M ASSEMBLÉiA LEGISLATIVA 'xl cAMARA MUNicIPAL
_,LJ v. .,i ' LI

ans, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR,
iNnIVlóiJÁLMENtt) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FlCI1Á DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂHI~Rp. r,r\JN1C1PAL DE BEllED1TI NOS~P1
,!
!

,

,

SOLICITACÃO

~ ,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Maria de "T ' Pereira de Oliveira f.1emininol~azare
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

NA7TNHA 12íog P "' 1.
TELEF.DNES

, FAX

086 269-1123 ' I . I
E.MAIL, ' IHOMEPAGE,

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Rua F1briano Pai_xoto, NQ 256 -

, CIDADE UF CEP

BENEDITINOS , FI 64380-000
, TELEFONES FAX

086 26)9-1280 I 086 269..;1280
I HOME PAGE,

,

E.MAIL,

}

•

•
SOLICITO A MINHA ADESÃO ARmE INTERLEGIS

Bel1edi tinos.
LOCAL

,

PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNIClplO PÓLO'~ O -SIM O NÃO
'::l !

: O$'

o M.O. o ACCESS

...y
,): .•.....



SOLlCIT AÇÃO DE Folh. n'

ADESÃO I)E PARLAMENTAR Pro' ••••...n.lt.~.L:a.L
TODOS OS CAf.wOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARk ( illlll'lollõólt ••. _. ---',

OBSERVA ÃO
, ',' RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

.-NOcAso DE iJiFICULDADES NO CADASTRAMEI'lIO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLElA/CÁMARA
OBS, PREEN<iHER E IMPRIMIR A FICHA (lE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAME1\'TAR
i'. iNiJiviiJÍJÀLMEI'lIE) E ENVIAR JU1\'TAMEI'lIE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLAtiVA
, PROGRAMA INrERLEGIS - AV NI2 ANEXO.'E' IX) SENAlX) FEDERAl. -IJRASll.lA DF - CFP 70 165-900

r TIPO DE CASA LEGISLATIVA ..•

'O AoS~EMilLEIA LEGiSLATIVA' ~ CÂMARA MUNICIPAL

085, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÂOOE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMEI'lIAR
iNDiViÓUALiljENTE) E ENVIAR JUNTAMEI'lIE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITACÃO

NOME DA CASA LEGISLATIVA.cÂH1RA NUNICTPAL DE BENEDITTNO,s- PI
p
,;

,.,
6
s:?
&)

'"~
ê3
;=;
tí .0
i=' i"" ,..,-'

:zl

F:~~6
• ~~
'i
8~
..•.
cc-
~
~::,;
::8~
~'."'"

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

,,
DADOS DO PARLAMENTAR

NOME COMPLETO SEXO

F:rancisco Hendes do Vale' II.1asculino

NOME PARLAMEI'lIAR ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

CHICO SEVEHINO 16/05 p k'- T •• .1. .•••.....••

TELEFONES , FAX

086 269-1147 I . I ,

, I HOMEPAGE:E-MAIL: '
-

ENDEREro DA CASA LEGISLA tIV A
~ Rua 'Flori_ano Peixoto, NQ 256 ,

,

CIDADE UF CEP

BENEDI~rINOS PI 64380-000
TELEFONES , FAX

086 269-1280 I' 086 269-1280

E-MAIL, I HOMEPAGE,

•

•
Beneditinos

LOCAL

~«U'P h1wo/~tI>t!M,
;o;\SSINATURA Db PARLAM NTAR <c_

i
I

PARA USO DO II'lIERLEGIS:, :1
MUNICt~IOPÓLOJ "O SIM O NÂO

J !'
;!

O M.D. O.ACCESS

.i

.-, ~!
"i

"



fiFFiLEGII

\

OBS:PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEi\'IAR
" INDIVIDUÁLIoUN1'E) E ENVIÁR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PRCXIRÀMA ImERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E" IX) SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEpo 70 165.900

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA

I SOLICITAÇAO DE Folhan' O~, , ADESÃO DE PARLAMENTAR P,ocesso-~-;I~...J=..~:l
TODOS OS 'CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, ( IIlU~,6 ,i

OBSERVACÃO -'
;, RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO .

; NO cÁSO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA AssEMBLEIAICÂMARA
-

"-O Á~,diBU:1A LÉ:GiSLATIVA [X] CÂMARA MUNICIPAL
. ., .

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A I'lCHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
ÍNDivíDUÁLMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA, .

SOLICITA ÃO

':i NOME DA CA5A LEGISLATIVA

I"

.

. C.ÂTvIAR1\ I\TúNTCTPAL DE BEI'EDITINOS- 101
, ' ,

.

,.'0 M
~ ~
~g
~
;..:..
~
¥
o

~;-'-

~ .

, . DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Higuel D . da Silva Nasculino
J. erelra

NOME PARLAMENT AR ANIVERSÂRIO-DD/MM PARTIDO

l"'IIGlJEL PEREIRA _ 29/09 P.P.Bo

TELEFONES FAX

086 269-1359 I . I
E-MAIL, I HOME PAGE,

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA
. Rua Floriano :rei ;.::oto~ ~'Jº 256

" ,

CIDADE UF CEP

BENEDITINOS FI 643EJO-OOO
TELEFONES FAX

086 269-1280 I 086 269-1280

E-MAIL, " 11I0ME PAGE,

•

•
SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Beneditinos
. LOCAL

i,

PARA USO DO INTERLEGIS,
. "

MUNI~tp,O póLo~~O SIM O NÃO
I'<,

';) ','
t <;"

o M.D. o ACCESS

: J

'.~ , . ~.



I.

,
.'

SOLICITAÇÃO DE 1ADESÃO DE PARLAMENTAR folh. n' _.º,f3,~__
Proce... n'J$:31 - 6)

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA, ( \11

~:
c.cc.c."cc.cc. cc:;"~' '<':':;1:.:/:

;l

':. i! '~,
;1
':

li OBSERVA ÃO
": ,:!i , . RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CÁSO DE DIFiCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEM8LEIAICÀMARA

08S, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
.. ÍNbívíb\lÀLMENTEj E ENVIAR JUNT ÁMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIV A

jlROGRAMA iNtERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E' IX) SENAIX) FEDERAL - BRASÍU/\ DF - CEpo 70 165-900

.', .c , TIPO DE CASA LEGISLA TI VA

.O ÁsSEMBLtiÁ LEGiSLATIvA . [R] CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
Il'IDIVlDUÁLMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE coM Á FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂNAR~ T'{üI\TICIPAL D'':''' BENEDITINOS-FI.'.~
i

'i

.. '. DADOS DO PARLAMENTAR .

NOME COMPLETO .
SEXO

C1,idenor I""Iarques Ca.mpelo . . IJIasculino .

NOME PARLAMENTAR . ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

c r- -Dl<--'OR 04/10 P.D.T •
....L.LL ~~.l\J 1 .

,
. TELEFONES FAX

086 269-1206 I I
.

.

IIIOME PAGE:

.

E-MÁIL:

'i ENDERECO DA CASA LEGISLATIV A . .

Rua Floriano Peixoto, Nº 256 "

i. CIDADE UF CEP

BEI"lEDI!rIl'JOS FI 64380-000
TELEFONES . FAX

086 269-1280 I 086 269-1280 .

.

III0ME PAGE:E-MAIL:

•

• SOLICITA 'ÃO

SOLICITO A MINIIA ADESÃO À REOE INTERLEGIS

Beneditinos
LOCAL

20 I 08 I 2001,------ RLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MuNICliIOPÓLo
i

? -O SIM O NÃO
. )1

O M.D O ACCESS

.,,,

.....

;::-- .



F-9lha A~••..~L.._
Prooe,so n'.J1..fJ.1:::J?L

;56 /i

SOLlCITAÇAO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR"

";i
~:t . I.

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DUVIDAS LIGAR PARA, I
I '~ OBSERVACÃO -

, .: _ ',i I _ • RECOMEND~-SE A lITlLlZAÇÃO'DESTE FORMULÁRIO _ . ~
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEIA/CAMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
_;INDiViDUALMENTE) E ENViAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISUATIVA
, PROGRAMA iNTERiüilS -/\ V, NI2I\NEXO 'E" DO SENNX) FEDERAL - nRAstLlA DF - CEP 70,165-900

i ~I, TIPO DE CASA LEGISLATIVA

,:O ÁS~,~~BLtIA LEGiSLATIVA ' ',[KJ CÂMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER EIMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
iNDlhóuÂLMENTE) E ENViÂR JUNTAMENTE COM A FICI/A DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITACÃO
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D/\DOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ,

"
.YUSTINO Hasculino

NOME PARLAMENTAR ANIVERSÂRIO-DDIMM PARTIDO

Justino Pinheiro de "\liveiros 13/04 P.F.L-.
TELEFONES FAX

086 269-1280 I . I
E.MAIL: THOMEP~GE:

.. NOME DA CASA LEGISLATIVA ,

,

C.ÂI\1AR..4. i"lUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI
fi , .
.d,

, ,
ENDERE< O DA CASA LEGISLATIVA

, Rua Floriano Peixoto, NQ' 256 ,

, ,

cmADE , UF CEP

BEi'T£DITINOS PIo 611.380-000
TELEFONES FAX

036 ,269-1280 I 086 269-1280

E-MAIL: "
I HOME \'AGE:

•

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNl~iPIO póLo"O SI~ O
I "

NÃO o M.D. o ACCESS

L
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OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR !PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAN1A INTERLEGlS _ AV_ N/2 ANEXO "I:- IX) SENAIX) FEDERAL - BRA:)iLlA DF - eEP: 70 165-900

. TIPO DE CASA LEGISLATIVA
.

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA .' . [Xl CÃMARA MUNICIPAL

OBS' PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DEPARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDlviDUÁLMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

SOLlCITAÇAO DE Folh9 n9 ••_LC2___
c, ADESÃO DE PARLAMENTAR Pr.,., •• n' !l\.9 I' a]

~'

TODOS OS 'CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA, (61)
-:j- --

, .

, OBSERVArÃO
.

. RECOMENDA.SE A lJflLlZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO'DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSE~lBLÉIAlCÁMARA.

.. " •..

•
i ~- , NOME DA CASA LEGISLA TlV A

!,~,~L"IARi\I.'IUi'.TI C1PAI. 'DE 13E1'TSDITINOS-P'I
.

. .

o .

ENDERE '0 DA CASA LEGISLATIVA

HU3 FlOriano Peixoto, N£ 256
.

CIDADE UF CEP

BEI\TEI)ITII'.JOS
. .

:21 64380-000
TELEFONES FAX

086 269-1280 I 086 ;:J69-l/80

E.MAIL, TiJOME PAGE,

", .

DADOS DO PARLAMENTAR

. NOME COMPLETO . SEXO

lorêncio Th'1endes da Silva Junior I-"'Iasculino
" NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO-DO/MM PARTIDO

FLOR~NCIO
. 03/08lTUlJIOR F. P. B.

TELEFONES FAX

086 22'2-49")2 I 9452-0308 . T .

. I HOMEPAGE, .
E.MAIL, '.

SOLICITA ÃO

Beneâi-t.inos
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS,'

MUNICÍPIO PÓ~O? D SIM D NÃO D MD, D ACCESS

. ~.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Beneditinos - PI

Em: 11 / 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



\.,- ~-"

.,

C,:nlrrj ele lniç1;NT[i!:" ("
Pt("x;ssanren'G,l9 0,)11,):: i~"JSunado f"('Ci::'8'

DE PARTICIPAÇÂO DA
MUNICIPAL DE

NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
BENEDITINOS
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-22002!2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, doravante
denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Floriano Peixoto, n° 256, Beneditinos-PI, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ DE ARIMATEIA PEREIRA DA SILVA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IIJ - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

". 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvo.lvidos pelos convenentes,"em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

~ ..

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste ConvêniO; ~

. f-
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IJ - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA rNTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11\- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações' vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

\I - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
11\- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
rNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V- adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

.0A~vm
"

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRÀMA INTERLEGIS;~ il.
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IX - impedir a instalação e o Uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS

. PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA

., INTERLEGIS, sob pena de rescisão dó presente Convênio. .

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

iZ \~
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4.5 - Após O período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológícas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA'
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIME;NTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DE:SENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula o.u condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,.
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

..-- C,_"", "C, eROGMMAOOB<L"'" ••••• ,,"C.,•• "" ""'"'" '" 'tr
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CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGlSLA TlVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, .se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9_I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da.
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada.
em decorrência deste Convênio.

eia ereira da Silva
Munici ai de Beneditinos

\

Brasília, i2 de ~ lo de 2002.

Representante da C m
I

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

/t:;/~
Márro Lúcio Lacerda dé Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

--~\lb\&b" ,1--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark'modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ 11
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR O--t
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS r.J,.

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Beneditinos:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação,dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

,::y E '-D ê).J T 6-

5~VIJ)rl

5E'fi. V IJut 4-.
SfP- VI.!J a-M+-

8(, CJJJ ,0203
8(, 9403-0020
fb 9+5-331-5
8(,)c26!] -J443

~.~ '--

3 ~ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

//
~'

José de Arima p~ei a da Silva
Câmara Muni 'pa de Se editinos

Este!Orml,"ário deverá ser encaminhado aa Programa InterlegiS.\ \
com a maior urgência possível, por meio do/a ..•Oxx6/-321-1075
ou para o seguinte endereço: . \
PROGRAMA Interlegis . \.;
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900,

=~-.-
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TERM(f) ~E ACEITE E RESP/iJNSABILlJJ)ADE

'•.
Câmara ,llunicípa/ Beneditinos

Estlldo .-

l!'IA U~ ._-====-~.-l
MU/licípi~ :

I Beneditinos -P[
~._-- ._----------------~

•

(PeSSOii auto:I:t.aon pc a C~mt1ra para l't:=a!i1.31'o ü;.:cite )

Assistêllcia Técnica
E .•.~. .mpres~ : .. "0'.'7 .• i:.':'; ,,"~~;~x;q..;,.:"\.'
j.TR INFC:~.~•.~::_;=~~,.;~-:-~:~-~-;;Z-~-_n-_~~_'~_:.1_\:_l . ~

Equipllmentos recebido.'-

I. UniU Tmprcssor,\ Laser Ll'xlIlark modo Optra E312

'mO/Telefolle CODlI,,-cial:

[S6 233 - S_~3~3_4 _

.... ',.;.

Num. d. tOIll~àm.nto, 1011.323
'-~='------

2. Lrn Microcolllput!.dol'l'\(}vadlltll ND.P500-.-\iJ50Z cnm 256 "I-IB de mCmória
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1\'" 161, sclt1a-feira, 20 de agosto de 2004

ESpÊCIE: Convênio n-: pE-2606Jn004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrG de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ I'RODASEN_ aruando como órgão E~ecu!Of do Programa
IIllerlegis e a CãJTlarn Municipal de Tupanatinga-PE; OBJETO: Es~
tabelecer e regular a participação da Casa Legis1adva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto 00 Art. 25, da
Lei o- 8.666, de 2110611993, bem como suas altera~; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; vIGENCIA: A partir da data de as-
sioarura, çom vigência equivalente à dumção do f'tog;ama Interlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - EX1DO.Sr.
Petrôtrio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, vereador Lourenço Alves de Sousa Sobrinho, Pre;idente da
C~ Municipal de Tu~atinga-pE. .
ESPÉCIE: Co", ..êolio 11":pE-2606212004 - INTERLEGlS, celebradG
entre o Cenlto de loforrn!tica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atuando como órgão EXe(:Utor do Programa
lnterlegis e a Cãmar11 Municipal de Venturosa-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no f'rogr.una
Interlegis; MODALIDADE: Nos tcTmOS do disposto no Art. 25. da

~s~~t;~:e i)j~ltJ1;,~~E~A~u;.s :=çõ:;~:T~ ~:
sinatul"il.. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Exmo. Sr.
Pe!TÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo C01l\-e-
niadG, vereador Paulo Altenllr Almeida Victor, Presidente da Cãmar3
Municipal de Venturosa-pE.
ESPECIE: Conv~o n-: pE.260S4n004 ~ INTERLEGTS, celebrado
entre o Centro de InfolTl'lática e ProceSSamento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN. atu3Ildo como órgão Executor do Progmma
Interlegis e a CâmMa Municipal de São José da Coroa Grande-PE;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma Illterlegis; MODALIDADE: Nos ttrnlOS do disposlo 110
Art. 25, da Lei n- 8.666. de 21!06J1993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 30104I2004; VIGENClA: A partir da data
de IlSsinatul"il.. col1)ovigência equivalente à duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Sellado Federal. pRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petr6nio ~ Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador MarimIdo Rio Tmlo,.Presidente da Càmara
Municipal de São José da Coroa Grarlde-PE.
ESPf.CIE: Convenio n.: PE-2603SI2004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Ceotro de Infol'Tl\árica e Proo::'>~m'lento de Dad"s do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Qr:gão E~ecutor do programa
Interiegis e a Càmall Municipal de Correntes-PE; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnteriegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 3.666. de 2J106/1993, bem_como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSrNATURA: 0610512004; VIGENCIA: A partir da data de as-

.. <inatura, <;Xlmvigência equivalente à duração do f'tograma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - ElImo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-ElIecutivo; Pelo Conve-
niado. vereador José Clóvis Monteiro de Vasconcelos, Presidente da
Cilmara Municipal de Correntes-PE,
ESPÉCIE: Convênio n-: pl-22023nOO2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informatica. e Pro=~ de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Ml<fficipal de Alagoinha do Piaui-PI; OBJETO'
Est:lbelecer e regular a panicipação d.a Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto 110Art 25, da
Lei n- 8.666, de 2110611993, bem como suas altenJ;ÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 31l12l2002; VIGÊNCIA: A panir da dat.a de .as-
sinatura, com vigenCiii equivalent~ à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElIma. Se-
Mário Lúcio L.acerda de MedeIros - Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Abelardo Antõnio de S~ Presidente da Câmara
Municipal de Alagoinha do Piaul-PI.ESpECIE: Conv~io nO: 1'1-
21001/2002 _ rNTERLEGIS, celebrado entre o Cenrro de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal - pRODASEN, aman-
do como Órgão Executor do Programa lnterlet:is e a Cãm.ara Mu-
nicipal de Altos.pl; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Prognsma Interlegis; MOllALlDADE: Nos ter.
mo~ d" disposto no Art. 25. da Lei rf 8.666, de 2[106/1993, bem
como suas alterações; DATA DE ASSINATURA; 3110712002; VI-
GÊNCIA: A partir da dat.a de assinalllra, com vigência equivalenle à
duração do Programa laterlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ pRODASEN - ê.i<lTlO.Sr. Mãrio Looo Lacerda de Mederros -
Diretor-&.ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Anison S~ de

Almeida, P'residl'l1le da Cãmara Municipal de Altos_PlESpEClE:
Convênio n': PI-22023n003 _ INlCRLEGIS, celebrado entre o Cen-
tro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado Federal -
pRODASEN, atuando como Órgào E~=or do Programa Interlegis e
a Càmanl Mwticipal de Alvo-rada do Gurguéia-pl; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognnna

~i~~~~~d~A2~~~~~~3.~~~~ ~i~~-.; ADr;;,T~'D~
ASSINATURA: 26/0312003; VIGÉNClA: A partir da dat.a de a:s-
sinarut3_ çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - F..-.:lTlO_Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJr.ecutivo; Pelo COlWe-
niado, vereador Eudimar Oliveira Pereira, Presidente da Cãmarn Mu-
nicipal de Alvora,'a do Gwguéia_PI.'ESPECIE: Convênio n-, 1'1-
22019/2003 ~ lNl'ERLEGIS, celebrado entre o CentrO de Informática
e ~10 de Dados do Senado Federal - pRODASEN, atuan-
do como Órgão Executor do prognma Inlerlegis e a Cimarn Mu-
nicipal de Anisio de Abreu-PI; OBJETO, Estabelecer e regular a
participação Ih Casa l.C\,'Íslativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos term"s do ~poslo no Art. 25, da Lei n- 3,666. de
2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAnJRA:
11/0312003; VIGÊNCI ..••: A partit da data de assinatura. ~ vigência
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATAIUOS: Pelo
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Sellado Federal _ PRODASEN - &mo. Sr. pelJônio Barbosa lima
Carvalho _ Direlor-E~ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador J"dile de
SQuza. Presidenle da Cârttan Municipal de Anisio de Abreu-PI.ES-
PÉCIE: Convênio nO:PI.22020/2003 _INTERLEGlS, celebrado entre
o Centro de Informatica e Processamento de Dados do Senado Fe-
der.ll _ PRODASEN_ atuando .como Ó!1:ão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Batalha-Pl; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALlDADE: Nos termOS do disposto no An. 25, da Lei 11"8.666,
de 2[/06/1993, bem como suas alter1lÇÕes; DATA DE ASSINAnJRA:
04!06!2oo3; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. som ,igillcia
equivalente à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal _ pRODASEN - Exmo. Se- Màrio Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-ElIeeutivo; Pelo Convcriado, Vereador Adão de
Aral'ijo Socsa,)'residenle.da.Càmara Mmicipal de Batalha-PI.E5-
PF.C1E: cOOVb1.io nO,1'1_].2002/2002 - INTERLEGIS. celebrado corre
o Centro-de .lnfoTTTJálica'e processamento de Dados do Senado Fe~
deral _ pRODASEN, atuando.como_Órgâo.Executor do Programa
lnlerlegis e a CãffiãTã Municipal. de Bem:rlitillos-PI;' OBJETO: Es-
tabelecer e regular a particiPã\:ão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alleraçõe$; DATA DE
ASSINATURA: 1210711002; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinalllra, j:om vigência equivalente à duraç2n do Programa Intetleg;s;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - ElIlTIO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ElIl'Q.ltivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José de Arimateia Perei~ da Sil ....a, Presidente da
Câmara Municipal de Beneditinos-pI.ESPECIE: Convênio n-: 1'1-
22003n002 _ [NTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Inform.ilica
e Pr-ocessamento de DadoS do senado Federal- PRODASEN, atuan-
do como órgão E~eculor do Programa Inlerlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Brasileira-PI; OBJETO: Euabelecer e regular a partici-
paçJo da Casa Legislativa no Programa InterlegiS: MODALIDADE'
Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8666. de 2110611993,
bem .como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 31/0712002;
VIOENCIA: A partir da data de assinaturn, çom vigêocia equi,-alente
à duração do l'Tograrna Inler[egis; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Fe-
deral _ pRODASEN - E!tmo. Sr. Mârio LUcio Lacerda de Medeir(lS -
Diretor-E:o.ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Heleomar da Silva

Ribeiro, Pre$idenle da Cãm;ml Municipal de Braslleira-PI.ESPECIE:
Convênio n-: rl-22025/2003 _ [NTERLEGIS. celebrado entre o Cen-
tro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
pRODASEN. atuando como Órgão E:o.ecutor do Programa lrrterlegis e
a Cãmar3 Municipal de Buroti dos Lopes~pl; OBJ("IO: Estabeleeer e
regular a participação da Casa Legislati ....a no f'rogrn:na Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art 25, da Lei .". 3.666.
de 21106/1993, bqn como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
03/09n003; VIGEN"CIA: A partir da data de illsinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa [nterlegis; S[GNAT ~RIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnic H~r:;osa Lima.
Can,alho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Ver-eador Djalma
Francisco das Chagas Lima PerC)'o f'tesidente da Câmara Municipal
de Buriti Lopcs_PLESpÉCIE: Convênio n': 1'1_1202212002 - INTER-
LEGIS, celebrado entre o Centro de Inforrruitica e Processamento de
Dados do Senado Federal _ pRODASEN. atuaIldo cemo ÓrJlão E~e-
eutor do l'Togmma Interlegis e a Câmara Municipal de Caslelo do
piauí-P[; OBJETO: Estabelecer e regular a participaçào da Casa Le-
Sislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do
disposlo no An. 25. da Lei r(' 8_666, de 21106/1993, bem plmo suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 31/12/2002; VIGENCIA: A
partir da data de assinatura., cçm vigê:lcia equivalente à duraç!n do
Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRO-
DASEN _ Exmo. Sr_ Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Di.-etor-
E~ecuti ....o; Pelo Conveniado. Vereador Ni1so Alves F.,;toza, Presi-
dente da Cãmara Municipal de Castelo do Piauí-P1.fSpECIE; Con-
vênio nO:pI.22004n002 _ [NTERLEGlS, celebrado entre o Centrr> de
Informática e Processamento de Dados do SenadlI Federal - PRO-
DASEN. aruando c.omo órgão ElIec:uoor do Programa Interlegis e a
Cãma.ra Municipal de Colônia do Gurgueia-PI; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da Casa h'll,islati,'a no Programa lnterlegis;
MODALIDADE, Nos termOS do disposto 00 Art. 25. da Lei n° 8.666,
de 21/06/1993, b~ como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VlGENC1A: A partir da data de assinatura, SOm visencia
equivalente a duração do Programa lnlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federa.! _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Paulo Hl'l1-
rique Bezerra da Sih:a, f'tesidente da Càrr.aJ3 Munici....,.t de Colônia
do GUIglJeia-pI.ESPECIE: Convênio n', 1'[_2200512002 - INTER-
LEGlS, celebrado entre o Centro de [nf"rmât:ir~ e processamentn de
Dados do Senado Federal _ pRODASEN, amando corno Órgão Exe-
cutor do Progrnrna Interlegis e a Cãmara Municipal de Curirnatá-Pl;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disp<lslo no
Ar!- 25, da Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COl1}vigência equivalenle ã dlIraç10 do programa In.
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor_Exeo:utivo; Pelo
Conveniad", Vereador F1l1renice Jacobina BritO, Presidente da Cã-
mara Municipal de Curimali-p1.ESpECIE: Convênio nO: 1'1-
22006n002 _ 1l\'TERLEGlS, celebrado cn~ o Centro de Informática
e Processamento de :Ü~<.!osdo Senado Federal - pRODASEN, atuan-
do como Órgão Exe.:>,to. do Programa Interlegis e a Cãmara Mu'
nicipal de Demerval Lobão-PI; OBJETO: Estabe1= e regular a
participação da Casa Legidalíva no Programa lnterlegis; MODA-
LllJADE: Nos tmnos do disposto no An. 25, da Lei n' 8,666, de
2110611993, bem. como suas alterações; DATA DE ASSI:-JATURA:
3110712002; VlGENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
equivalente à duração do Prograln.a lnlerlegis: SIONATARIOS: Pelo
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Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereadora. Justina
Teresinha Rossi Ribeiro çosta, Presidente da Câmara MutricipaJ de
Demerval L"bão-pl.ESpECIE: Convêltio n": 1'1-2203&12003 - IN~
TERLEGlS, celet:rrado entre o Centro de Informiltia e Processamento
de Dados do Senado Feder"aI - PRODASEN. atuando como órgão
E!tecutor do Progmna Interlegis e a Câmara Municipal de Dirceu
Afcoverde-PI; OBJETO: Estabelecer- e regular a participação da Casa
LegislatiVil no f'tograma [nterleg;s; MODALIDADE: Nos termOS do
disposto no Art, 25, da Lei .". 8.666, de 21/06/1993, bem fomo suas
alterações; DATA DE ASSINATURA; JOIü9/2oo3; VlGENCIA: A
partir da data de assinanna, com vigência equivalente ã duração do
Prosmma Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRO-
DASEN _ Exmo. Sr. Petrónio BaIbosa Lima Carvalho- Diretor.Exe-
cutivo; Pelo Convariado. Vettador Marinaldo Mola da Rocha., Pre-
sidente da Câmara Mwlicipal de Dirceu Arooverde-PLESpEt:IE:
Convênio n-: PI_2203DnOO3 _ INTERLEGIS. celebrado entre o ':'en-
tr" de Informàrica e Processpne:nlo de Dados do Senado fooderai .>
pRODASEN. atuando como Orgão ExeeulOl" do Programa Intcrlegis e
a Cârttan Municipal de Esperantina-Pl; OBJETO: Estabelecu e re-
gular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MO-
DALIDADE: Nos termQs do rlispo:sto no Art. 25, da Lei n' 8.666, de
21106/1993, bem_como suas al~erações; DATA DE ASSINATURA:
26108nOO3; VIGENCIA: A partrr da data de. assinatura, com ~igência
equivalente li duração do f'tograma Interlegl5; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedenl _ pRODASEN - ElImo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador João José
de Araújo, Presidente da CAmara Municipal de Esperantina-pI.ES-
PÉCIE: Convênio rf, PI_22007nOO3 - [NTERLEGlS, celebrado entre
o Centro de Informãlirn e ProcessamenlO de Dados do Senado Fe-
deral _ pRODASEN. atuando como Órgão E~ecutor do f'tograma.
Interlegis e a Câmara Municipal de Fronteiras-PI; OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoStO no Art. 25, da
Lei n° 3.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 04/06/2003; VIGENC(A: A partir da data de lIS-
sinatura, <;-omvigência equivalente a duração do Programa [r.lerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal' PRODASEN - EJmlo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ElIecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Eudes Ribeiro, Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Fronteiras-PI.ESpÉGE, Convênio n': PI_22039n003 - IN-
TERLEGIS, celebrado en!n' o Centro de Informática e Processamento
de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuando como Órgão
E~eculor do Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de ltaueira-PI:
OBJETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei r(' 8.666. de 2110611993, beJ:!1romo suas alter.tÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 13108/2003; V[GENCIA: A partir da dali
de assinatura. com VIgência equivalenle à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Bamos.a Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Francisco de SOUSi' Rodrigues, Presidente da
Câmara Municipal de IlaUeira-pI.ESpECIE: Convênio 11": 1'1.
2200812002 _ lNTERLEGlS, celebrarlo entre o Centro de lnformâtica
e Processamenoo de Dados do Senado Federal - pRODASEN, atuan-
do como Órgão Execulor do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Jaicós-PI; OBJETO, Esbbelecer e regular a participação da
C.asa Legi~latiVil no Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos ler-
mos do disposto no Art. 25, da Lei n' 3.666, de 21106/1993. bem
CO!I1Osuas allerações; DATA DE ASSrNATURA: 31;"\,7n002; VI-
GENCIA: A partir da data de .assinawr.a. cçm vigência "'tUivalente à

. duração do Programa lnterit.-bis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN _ EJr.rilo: Sr. Milrio LúL'1úLa=.:!a. de Medeircs-
Direror-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Benedito Alencar da
Silveira. Presidenle da CItma:ra Municipal de JaidJs-PI.ESpÉC[E:
Com ..êfrio n': PI_22009/2002 _ INTERLEGlS. celebr1ldo entre o Cen-
tro de Informâtic.a e Proccs.s:}lTlemo de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa Interlegis e
a Câmara Municipal de Joaquim Pires-P); OBJETO: Estabelecer e
rcl,'llI31 a participação da Casa Legislativa no Programa lnlcrlegis;
MODALlDADE: Nos lermos do diSposto no An. 25. da Lei n° 8,666,
de 21106/1993, beJn como suas alterações; DATA DE ASSINATh'RA:
31107n002: VIGENCIA: A partir da data de .assinatura. çom vigeocia
equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGt-:ATARIOS: Pelo
Senado Foederal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medciro-: • Direlor_E~ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Louri,-aI
Ferreira d<>.Cunha, Presidente da Cãlnara Municip:ll de Joaquim Pi-
res_PLESPECIE: Convênio n": 1'1-22031/2003 - INTERLEGlS. ce-
lebrado entre o Centro de loformiltica e Proce;sarnent" de Dados do
Senado Federal _ PRODASEN. atuando corno Órgào ElIecutor do
Programa [nterlegis e a Cim'Wa Municipal de José de Freitas-PI;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODAUDADE: Nos rermos do disposto no
An. 25. da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bap como suas alterações;
DATADE ASS[NATURA: 26108n003; VIGENCIA: A partir da data
de assmalllra, ~ vigência equi"alente à duraçào do Programa ln-
terlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Pettónio Bamos.a Lima CaIValho - Diretor-ElIecutivo; Pelo
Conveniado, Vereadot" José de AraUjo Chaves. presidente da Cãmara
Municipal de Josi de FTeÍlas-P1.ESpEClE: Convênio nO: 1'1-
2201On003 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de lnf"rmitica
e Pr;~~essamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do conn Órgão Executor do Programa Interlegis e a Càmarll Mu-
nicipal de Juretlla-PI; OBIETO: Estabe1erer e regular a participação
da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos
lermos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666. de 21106/1993. hem
como soas alterações; DATA DI': ASSINATVRÀ: 30!09121103; VI-
GÊNCIA: A partir da data de assinatura. cqm vigência equivalente 11
duraçào do Progrnrna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
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, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER,
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Resp'eitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Beneditinos
Rua Floriano Peixoto, n° 256
Beneditinos - PI
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